
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
EsTADo oo rspínlTo sANTo

GABINETE DO PREFEITO

l[J.2§?51fr22.

oruoaatua-À nua corunrcloa
COMO "PROJETADA'

NA VILA PIROLA, KM 2
NESTOR GOMES. DE "
CARBIIIIO

O Prefeito lúuniciPol de SÕo

Moteus, Estodo do EsPírito Sonio,
FAÇO SABER que o CÔmoro
lúunicipol de Soo Moteus oprovou e
eu"sonciono o seguinte Lei:

LEI:

Art.lo.FicoootuoRuoProjetodo,locolizodono
Vilo Pirolo, Km 25, Distrito de Nestor Gomes, Município de sÕo Moteus, Estodo

do Espirito sonto, denominodo de "RUA EDGAR CARR|LLlo".

Art.2o.ARuodenominodoEdgorCorrillio,limito-
se oo Norte: com o Rodovio Miguel Curry Corneiro; oo Sul: com porte do Km

28; ao Leste: com porte do km 28: e o oeste: com porte de Km 28.

Art. 3o. CoberÓ oo Codosiro Municipol

lmobiliório, do Município de soo Moteus, Estodo do Espirito sonto, o proceder

às devidos providêncios e comunicor Agêncios de correios, BoncÓrios, oos

Escritórios do Escelso, Telemor e demois órgoo interessodos'

4o. Esto Lei entro em vigor no doto de suo

publicoçÕo, revogondo disposições em contrÓrio.

Gobinete do P Ío MuniciPol de Sôo

Moteus, Estodo do Esp nto, oos 13 (treze s do mês de setembro
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